lei nº 059 de 23 de julho de 2001.

Denominação da Rua Carlos Schröer Filho. 



Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É denominado Rua Carlos Schröer Filho a rua, sem denominação, conhecida como Rua 05.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de julho de 2001.

Alcido Lindemann
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